
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.789, DE 05 DE MARÇO DE 2025

Aprova o Plano Anual de Fiscalização (PAFI), do

Município de Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

protocolado sob nº 27401/2024 е,

CONSIDERANDO que o Plano Anual de Fiscalização 2025

aborda as ações relevantes para a gestão das Unidades Gestoras que compõem a estrutura

administrativa do Município de Colatina, visando o seu aprimoramento e aperfeiçoamento,

DECREТА:

Art. 1º - Fica aprovado o PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO (PAFI) para o exercício de 2025,

compatível com a Matriz de Riscos das Unidades Gestoras que compõem a estrutura

administrativa da Prefeitura de Colatina, SANEAR, e Fundo Municipal de Saúde, elaborada pela

Controladoria-Geral do Município, conforme Anexo I integrante a este decreto.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 05 de março de 2025.
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GERAL DO MUNICÍPIO

1. INTRODUÇÃO

A Controladoria Geral do Município de Colatina apresenta o Plano Anual de

Fiscalização (PAFI), no qual são planejadas as ações de auditoria que serão executadas no
exercício de 2025.

A auditoria interna governamental é uma atividade independente e objetiva de
avaliação e de consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações de uma

organização. Trata-se de um mecanismo de controle da própria gestão que tem por
atribuição medir, avaliar e identificar suas falhas, bem como quais procedimentos devem ser
adotadas para corrigir as inadequações encontradas.

A atividade de Auditoria Interna está estruturada em procedimentos, com enfoque
técnico, objetivo, sistemático e disciplinado, e tem por finalidade agregar valor ao resultado
da organização, apresentando subsídios para o aperfeiçoamento dos processos, da gestão
e dos controles internos, por meio de recomendação de soluções para as não
conformidades apontadas nos relatórios.

O PAFI 2025 aborda as ações que a equipe da Controladoria Geral do Município de
Colatina considera relevantes para a gestão das Unidades Gestoras que compõem a
estrutura administrativa do Município de Colatina, visando o seu aprimoramento e

aperfeiçoamento, com base em Matriz de Riscos. Desta forma, com o fim de atingir esse
objetivo, o plano apresentado prevê a realização de auditorias nas áreas consideradas como
prioritárias pela Controladoria Geral do Município.

Esta análise permitirá à Controladoria Geral do Município de Colatina formular

recomendações que indiquem a melhoria contínua na gestão dos recursos públicos
disponibilizados para o desenvolvimento das atividades da Prefeitura Municipal de Colatina,
tendo como objetivo fortalecer a gestão e racionalizar as ações de controle.

O PAFI 2025 estabelece as ações, instrumentos de auditoria, objetivos e prazos para a

realização dos trabalhos. Ao término, o relatório dos trabalhos que conterão os achados, as
conclusões e as recomendações necessárias, será encaminhado ao Prefeito Municipal, ao
Controlador Geral e às áreas auditadas para que seja assegurado que as implementações
sejam efetivamente realizadas.

2. DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

As ações de auditoria planejadas para o exercício de 2025 foram concentradas a fim

de atender as responsabilidades legais do órgão de controle interno e nas áreas

consideradas como prioritárias definidas na Matriz de Riscos, elaborada pela equipe de
Auditoria e aprovada pelo Prefeito. Essa metodologia, qual seja, priorizar os programas de
maior risco deverá ser adotada ainda nos critérios de amostragem dos processos e
procedimentos a serem fiscalizados pelas Equipes de Auditoria.

No Resumo do Relatório de Auditoria deverá constar de forma sucinta:

O tipo de controle realizado: quantitativo/qualitativo;
Universo do Ponto de controle analisado;
Amostra selecionada;

Unidade da Amostra Selecionada: Unidades Físicas, Valores Monetários;
Descrição da Amostra com até 1.000 (mil) caracteres;
Valor envolvido no processo de auditoria;

Descrição resumida do ponto de controle analisado com até 1.000 (mil) caracteres;
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Por fim, as ações descritas nesse Plano Anual de Fiscalização não exclui outras atividades
inerentes à Controladoria Geral do Município referente fiscalização, orientação e apoio ao
Controle Externo que poderão ser designadas pelo responsável pelo órgão de controle
interno.

Colatina/ES, 07 de fevereiro de 2025
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